
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO--~-< 
Nº 3544, de 2018 

Do Sr. Deputado PATRUS ANANIAS · 
ao 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 



REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 3> 11 ~ L l -s· 
(Do Sr. Patrus Ananias - PT/MG - Valmir Assunção - PT/BA) 

Senhor Presidente: 

Solicita informações ao Exmo. Sr 
Eduardo Refinetti Guardia, Ministro da 
Fazenda referente a Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico 
devida ao Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária. 

Requeiro a V. Exª, com base no artigo 50, da Constituição Federal e na 
forma dos artigos 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso 1, do Regimento Interno, seja 
solicitado informações ao Exmo. Sr Eduardo Refinetti Guardia, Ministro da 
Fazenda sobre a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico devida ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a lei que o criou o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA), sua missão é executar a política de reforma agrária e 
realizar o ordenamento fundiário nacional, contribuindo para o desenvolvimento 
rural sustentável. 

Visando atender essas finalidades, era necessário encontrar uma fonte de 
custeio, que veio a ser suprida com a instituição da contribuição para o INCRA 
pela Lei n. 2.163/55. Para a definição do custeio dessa contribuição, o DL 
n. 1.146/70 estabeleceu que seria destinada metade da contribuição criada pelo 
parágrafo 4°., art. 6°, da Lei n. 2.613/55, ou seja, 0,2%. 

Em 2014, depois de muitos anos de debates e controvérsias, a 1ª Seção 
do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 977058 RS, em 
conformidade com a jurisprudência do STF, assentou o entendimento de que a 
contribuição ao Incra, que se destina aos programas e projetos vinculados à 
reforma agrária e suas atividades complementares, possui natureza jurídica de 
CIDE e continua em vigor até os dias atuais, pois não foi revogada pela 
Lei 7.787/89, tampouco pelas Leis ns. 8.212/91 e 8.213/91. Visando atender essas 
finalidades, era necessário encontrar uma fonte de custeio, que veio a ser suprida com a 
instituição da contribuição para o INCRA pela Lei n. 2.163/55. Para a definição do custeio 
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dessa contribuição, o DL n. 1.146/70 estabeleceu que seria destinada metade da 
contribuição criada pelo parágrafo 4°., art. 6°, da Lei n. 2.613/55, ou seja, 0,2%. 

Dessa forma, a contribuição para o INCRA corresponde a 0,2% sobre a 
folha salarial. Esta contribuição deve ser paga pelas empresas de todos os 
segmentos da economia - abrangendo, portanto, empresas rurais e urbanas. 

Requeremos as seguintes informações: 

a) Qual o montante total arrecadado através da referida contribuição no 
decorrer dos últimos cinco anos, e qual a média mensal de arrecadação? 

b) Como é realizado o repasse de referido montante ao Incra? 
c) Qual o quantum efetivamente direcionado ao Incra no decorrer dos últimos 

cinco anos, e qual a média mensal de repasse? 
d) Existem valores retidos ou contingenciados? Qual o montante de cifras 

nessa situação e sob que fundamentos houve esse contingenciamento? 
e) Qual o quantum efetivamente direcionado ao "Sistema S" sob a rubrica de 

contribuição de intervenção no domínio econômico? 

0 9 MAIO 2018 
Sala das Sessões, em 

r~~ 
PATRUS ANANIAS 
Deputado Federal 

de agosto de 2017. 

/ 
<?/~ 
vJfmf r Assunção 
Deputado Federal 
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:~~~- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 3544/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Patrus Ananias - PT/MG 

Ministro de Estado da Fazenda 

Solicita informações ao Exmo. Sr Eduardo Refinetti 
Guardia, Ministro da Fazenda referente a 
Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
devida ao Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 º do artigo 2° do Ato da 
Mesa nº 11/1991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 22 de maio de 2018 

.,º~ 
Primeiro-Vice-Presidente 



' ' Câmara dos Deputados 

RIC 3.544/2018 
Autor: Patrus Ananias 

Data da 09/05/2018 
Apresentação: 

Ementa: Solicita informações ao Exmo. Sr Eduardo Refinetti Guardia, 
Ministro da Fazenda referente a Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico devida ao Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária. 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 22/05/2018 

/~' 

• j "I ;;' 
f!i / / 

ROD
1R1:~6 MAIA 

Presidente da Câr\i)ara dos Deputados 
r -



Ofício 1ªSec/RI/E/nº ZZZb /18 

A Sua Excelência o Senhor 
EDUARDO GUARDIA 
Ministro de Estado da Fazenda 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

Brasília, o(i de maio de 2018. ___ ,... .......... .,'"'} 
RECEBI NESTA DATA_ Aj 
PRE~~~DOC,U~A~ i 
EM /r,. 1i:2€z.. _ _1_1 L. ,éQ.. __ , 
Nome p extenso e leglvet:: 

, ,,::;. -

Ponto: /,?;Z:{!J 

Nos termos do ar!. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

Antonio Carlos Mendes Thame 
Jun·i Abe 
Patrus Ananias 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no ar!. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

- NOTA: os Requerimentos e 
respondidos separadamente. 
"••n 



AVISO nº J\1 :i- /MF 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Brasília, o3 de ~}u--t.,hO de :::b13_ 

Portador 

Refiro-me ao Oficio 1 ª Sec/RI/E/nº 2226/18, de 04.05.2018, dessa Primeira
Secretaria, por intermédio do qual foi remetida cópia do Requerimento de Informação nº 3544/2018, 
de autoria dos Senhores Deputados PA TRUS ANANIAS e VALMIR ASSUNÇÃO, sobre a 
"contribuição de Intervenção no Domínio Econômico devida ao Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária". 

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação dos ilustres 
parlamentares, cópias do Memorando nº 260/2018/ASSES/STN-MF, de 21.06.2018, e do 
Memorando nº 324/2018-RFB/Gabinete, de 26.06.2018, com mídia digital, elaborados, 
respectivamente, pela Secretaria do Tesouro Nacional e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Atenciosamente, 

L:\Asses\ade/ric3 544-18-26/06/ 18 



Memorando SEI nº260/2018/ASSES/STN-MF 

Ao Senhor Assessor Especial ·do.Ministro 
. ' 

Assunto: RIC nº .3.544/2018. 

Referência: Ao responder 
_12100.101317/2018:51. 

, 

este Memorando, favor 
'-.. 

indicar expressamente · o Processo 
• 

nº 

' 1. A Assessoria para Assuntos Parlamentares do Ministro da Fazenda submeteu à apreciação desta 
Secretaria dó Tesouro Nacional (STN),o Requerimento de Informqção da Câmara nº 3.544, de 22 
de maio de 2018, de autoria dos Deputados Patrus Ananias -· PT/MG e Valmir Assunção -
PT/BA, já aprovado pela Mesa Diretora, demandando informações referentes à Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico. devida ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária. 

2. Em atendimento ao requerimento, encaminho, em anexo,. o Memorando SEI nº 27/2018/GEARE 
/COFIN/SUGEF/STN-MF, de 18 de junho de 2018, que aborda os itens '~' ao 'd', que são de 
competência desta STN. Quanto ao item 'e' restante, sugere consulta a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB). 

Anexos: 

I - Memorando SEI nº 27/~018/GEARE/COFIN/SUGEF/STN-MF, de 1!8 de junho de 2018 
(SEI nº 0760643). 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente 

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JUNIQR 

-Secretário do Tesouro Nacional 

,• 

•1 Documento assinado eletronicamente por Mansueto Facundo de Almeida Junior, Secretário(a) 
sei. ~ do Tesouro Nacional, em 21/06/2018; às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com ., ..... w .. w 

,,_.,_.,_,b_o1_c.a __ fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 d~ outubro de 2015. 

l!I . 
A autenticidade deste documento pode ser conferida 'no site http://sei.fazenda.gov.br 
/sei/controlador externo:php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, 
informando o código verificádor 0791065 e o código CRC 5479FF84. 

' 

' 



';=====,a=a::à===='===============~=============='========"===s.=a;==a 
. Referência: Processo nº 12100. I O 1317/2018-51. , SEln? 0791065 
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. Memorando SEI n~ 27/2018/GEARE/COFIN/SUGEF/STN-MF 

, 

Ao Senhor Coordenador da ASSES/STN 

. Assunto: Requerimento de Informaçõe& - RIC nº 3.544/2018, da Câmara dos Deputados 

Referência: Processo nº 12100:101317/2018-51. 

1 

1. . • - Refiro-me 'a.o Memorando Circular nº 49/2018/ASSES/STN~MF que solicita resposta ao 
Requerimento de Informação da Câmara nº 3.544, de 22 de maio de 2018, de autoria dos Deputados 

· Patrus Ananias - PT/MG e Valmir Assunção - PT/BA, sobre a Contribuição· de Intervenção no Domínio 
Eco_nômico devida ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 

2. Sobre o assunto, encaminhamos abaixo as questões devidamente respondidas: 

a) . Qual o montànte total arrecadado através da referida contribuição no decorrer 
dos últimos cinco anos, e qual a niédia mensal de arrecadação? · ' 

Resposta: a tabela abaixo apresenta a arrecadação da . .receita referente à contribuição 
industrial rural instituída pelo Decreto-Lei nº 1.146, de 31/12/1970 ·e Lei nº 7.231, de 23/10/1984 e da 
receita referente a~ adicional à contribuição previdenciária rural, nos termos da Lei. CompÍementar nº 11, 
de· 1971. Os 'valores informados são líquidos da parcela de Desvinculação das Receitas da União - DRU e 
foram obtidos a partir do Tesouro Gerencial e do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI: , . . 

Arrecadação CÓntribuições - INCRA (2013 a 2Q!8) ... .. . . -·-·-- -
i [~110 :. Jlv~lor da__'.'.'-;;~cada_ção 

12018 (~té maio) ~-JIR$ 4<5_8.675.747,95 ___ 

.. -- ____ ,, __ , 

' 
1 ..• 

12017 ........ J[R$ L019.184,689,96 ' 
.. .. 

[2016. _JR$981.205_.892:42 i 
1 

[201_5 _j[R$ l:';}}6,5_77,079,_18 __ 
. 

- - 1 -- -- " ---

[201,; __ l[R$ 1.018197.933,34 i 
----- - ---- " ----- -- -

[2013. J~$ 921 :69'>,622:~l ! - -
:[TOTAL _ _j[R$ ?-485.5~6.02~,16 ' ----- - ., 

b) · Como é realizado o repasse do referido montante ao Incra? 

Resposta: A Secretaria-do Tesouro Nacional - STN, como órgão central do Sistema de 
Administração Financeira, procede a liberação de recursos aos órgãos do Governo Federal, em 
conformidade com os valores dispostos na Lei Orçamentária e em con'sonância com os limites do Decreto 
de Progrm:nação Financeira (Decreto nó 9.276, de 02/Q2/2018), de que trata o. artigo 8º da Lei. 
Complementar n°1101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Aos órgãos e ministérios compete 
efetuar seus pagamentos observadas as dotações orçamentárias e, ainda, a definição de suas prioridade 
quanto ao atendimento de suas demandas i_nternas. ' 

'· 
· c) Qual o quantum efetivamente direcionado ao Incra no decorrer dos últimos cinco 

anos, e qu~l a média mensal de repasse? · · 

I• 



Resposta: Segue abaixo o montante de recursos liberados na fonte de recursos 76.370002 -
Contribuição Industrial Rural e Adicional à Contribuição Previdenciária Rural em favor do INCRA nos 
últimos 5 anos. As informações foram obtidas a partir do Sistema Integrado dé Administração 'Financeira 
- SIAFI: . . 

Recursos Liberados ao INCRA referentes a Contribuição 
(2013 a 2018) 

li,\~~ . - ---- · .. -~---- __ ., __ ----- ... .. ... ·----
1 . • J _., ___ 1 Valor Liberado .. ---- .... .. ------

12018 (até maio) R$ 485.690.454,81 
\ 

' 
\ 

-- ---- ______ ., 

2017 R$ 794.945.904,72 
.. .. ..... 

. ][R$ 522.77~.692:7_8 __ 
--- ---

2016 
.. ... .. 

2015 .. JlR$ 817.548.82Cl,67 j 

[201~ 
---- --

l[R$ 926.581.495,98 
------ .... -----

... ... - --"•-- .. 

2013 _ _j[R$ 5 i .. i.6q6:567 ;o4 J . .. .. .. .. 

TOTAL j[~!4-_()62.1SL_?3~,~o 11 
----- ..... ----

d) Existem valores· retidos ou contingenciados? Qual o montante· de cifras nessa. 
situação e sob,que fundamentos houve esse contingenciamento? 

Resposta: A Secretaria do Tesouro Nacional - STN, como órgão central do Sistema de 
Administração Financeira, não retém ou contingencia valores. de órgãos subordinados aos Ministérios. 
Cabe à cada ministério, no caso do INCRA, à Presidência da República, estabelecer a programação 

1 • 

financeira de cada órgã,o subordinado· ,ou a ele vinculado, em conformidade com os valores dispostos na 
· Lei• Orçamentária e em consonância com os limites do Decreto de Programação F_inancéira (Decreto n~ 
9.276, de 02/02/2018), de que trata o artigo ·8° da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). Cumpre esclarecer· ainda que a limitação ou cont\ngenciamento se dá na· 
despesa é não na receita e é estabelecido por Ministério. 

. . / . . . . 
e) Qual_ o quantum efetivaniente dirt;cionado ao "Sistema S" sob _a rubrica de 
contribuição de intervenção no dom(nió econômico?_ · 

Resposta: a responsabilidade pela arrecadação e repasse dos valores das contribuÍções ao 
','Sistema S'' compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil ~ RFB, razão pela .qual sugerimos que a 
demanda seja direcionada àquela Secretaria 

\ 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente · 

FABIANÓ MAIA PEREIRA 

Coordenador-Geral de Programação Financeira 
' 

. Documento assinado. eletronicamente 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

' 



Subsecretário de Gestão Fiscal 

\ 
Documento assinado eletronicamente por Fabiano Maia Pereira, Coordenador(a)-Geral de 
Programação Financeira; em 18/06/2018, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015 . 

eõ •,1 Documento assinado eletronicamente por Adriano Pereira de Paula, Subsecretário(a) de Política 
.:J'C° • i.j1 Fiscal, ~m 18/06/2018, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundament_o no art. 6º, 
n~iNJtu:t,Ji L!.J 

,•_.,_ .. _,MI_,. __ .,§ 1º, do Decreto nº 8.539.'de 8 de outubro de 2015. 

:N!\".:lli'~" l!l . 
~ A autenticidade deste documento pode ser co_nferida no site http://sei.fazenda.gov.br 
• /sei/controlador externo.php?acao=documento .conferir&id orgao acesso externo=0, 

informando o código verificador 0760643 e o código CRC OC57015F. 

Referência: Processo nº 12100.101317/2018-51. SEI nº 0760643 



·• DF GABINETE RFB 
/ 

Fl. 30 

Ministério da 
Fazenda • Receita Federal 

Memcirando nl! 3'2~ /2018 - RFB/Gabinete 

Brasília, (),6 de -~nh& de 2018. 

Ao Senhor Assessor Especial de Assuntos Parlamentares do Ministério da Fazenda 

Assunto: Memorando SEI n2 295/2018/CODEP/AAP/GMF-MF, de 07/05/2018. Referência: 
12100.101317/2018-51. Análise do Requerimento de Informação n2 3544, de 2018, que solicita 

informações ao Exmo. Sr. Eduardo Refinetti Guardia, Ministro da Fazenda, -referente a 

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico devida ao Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária. 

Encaminho anexa, para apreciação e demais providências, a Nota Codac. n2 160, 
de 25 de junho de 2018, elaborada pela Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança desta 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, que analisou Requerimento de Informação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Assinado digitalmente 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

Secretário da Receita Federal do Brasil 

Gabinete do Secretário da Receita Federal do Brasil 
Esplanada dos Ministérios, Ed. Sede do Ministério•da Fazenda, 81. P, 72 andar, CEP 70048-900- Brasília-DF 

www.rfb.gov.br 

Documento de 1 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https:llcav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo 
código de localização EP26.0618.14416.QSQY. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 



Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art.10, § 1°, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

to.dos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por CARLA ALMEIDA BRESCIA em 25/06/2018 16:36:00. 

Documento autenticado digitalmente por CARLA ALMEIDA BRESCIA em 25/06/2018. 

Documento assinado digitalmente por: JORGE ANTONIO DEHEA RACHID em 26/06/2018. 

Esta cópia/ impressao foi realizada por RIVIAN MI LENA PEREIRA em 26/06/2018. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
https:ljcav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publiconoain.aspx 

2) Entre no menu "Legislação e Processo". 

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais". 

4) Digtte o código abaixo: 

EP26.0618.14416.QSQY 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico anmazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha2: 
79A8FD23A1BAA6FCB89AF8ED59071CA088B7579CC17D9E2265EBB469E3923179 

página I de 1 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº 
10030.000761/0618-74. Por' ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo. 



· DF CODAC RFB 
(Fl. 1 da Nota Codac/Codar/Divar nº 160, de 25 de junho de 2018.) 

a Ministério da 
Fazenda 

Nota Codac/Codar/Divar n~ 160, de 25 de junho de 2018. 

Interessado: Ministério da Fazenda 

Assunto: Requerimento de Informação - Câmara dos Deputados - 3544/2018 
Processo 12100.101317/2018-51 

Fl. 25 

.Receita Federal 

e-Dossiê n!! 10030.000761/0618-74 

Por intermédio do memorando SEI nº 295/2018/CODFP/AAP/GMF-MF, a Assessoria de 
Assuntos Parlamentares, vinculada ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, solicita atendimento de 
Requerimento de Informação da Câmara dos Deputados, acima mencionado. 

2. O referido Requerimento de Informação, de autoria dos Deputados Patrus Ananias-PT/MG 
e Valmir Assunção-PT/BA, que solicita Informações referentes à Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico devida ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, no que diz respeito à 
RFB, requer no item g_ "Qual o quantum efetivamente direcionado ao " Sistema S " sob a rubrica de 
contribuição de intervenção no domínio econômico" 

3. Para atender a demanda, informamos que dispomos dos dados dos repasses do período 
janeiro-2015 a maio-2018, publicados no site da RFB, conforme link a seguir: • 
http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/arrecadacao/arrecadacao-de-contribuicoes-destinadas
aos-serv icos-soci ai s-autonomos 

São essas nossas considerações, as quais submetemos à apreciação superior. 

Assinado digitalmente 
MÁRCIO GONÇALVES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe da Divisão de Classificação e Acompanhamento da Arrecadação 

Documento de 4 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https:J/cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo 
código de localização EP26.0618.14439.8R79. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 



DF CODAC RFB 
(Fl. 2 da Nota Codac/Codar/Divar nº 160, de 25 de junho de 2018.) 

De acordo. Encaminhe-se à Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança. 

Assinado digitalmente 
MARCUS QUARESMA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador de Arrecadação 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se à Assessoria de Assuntos Legislativos-RFB. 

Assinado digitalmente 
FREDERICO IGOR LEITE FABER 
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.. Receita Federal 

RS (1.00) 

iUG/CNPJ tJ'lo'TIDADE Janeiro/2015. 

173/ 15253 FNDE 2.604.077.S89,83 

l01 /3TIOI INCRA 181.456.016,37 

:64.S43/0001·90 SENA! 219.119.329,64 

.41.35810001·52 SESJ 3!3.lJ0.139,48 

-69.172/0001-68 SENAC 334.005.248,58 

-69, 164/0001-11 SESC 597.447.338,25 

,J0.845/0001--45 SEBRAE 428.247.534,38 

)OI /000()1 DPC 20.988.895,56 

)02/00001 ANAC 30.221.162,48 

38.245/0001-90 SENAR 40.999.819.29 

-71.989/0001-95 SEST •57.041.321,58 

-71.963/0001--47 SENAT 37.293.611,55 

187.543/0001-86 SESCOOP 39.616.737,48 

)13/00001 · SDR 32.001.110,98 

m.:oo,opol-38 APEX-BR 62.241.407.93 

:00.966/0001·11 ABDJ 8.917.016,88 

ÍAI. - ~.007.044.280,26 

• ARR.ECADAÇ,i.O D.AS .QIJTRAS ENTIDADES E fllNDOS (J'ERCEIROS) 

~consonância como Art.127. § 1º, I, s da Lei 13.000, de 02 de Janeiro de 20!5, 

1-·nueirofl0IS Mar\"(112015 Abril/2015 Miio/.!:015• J.unho/l0)S Julhol2015 

1.526.976.201,02 1.497.863.151,S 1 1.491.264.359, 15 1.471.212.673, 14 1.493.670.147,41 1.s 1).119.628,98 

106.202.612,73 104,401.840,32 104.205.840.41 102.66S.966,68 104.741.545,46 106.734.993,38 

135.09{).246,95 130.078.299,89 129.316,955,65 125.J54.189,61 12].849.777,68 130.911.621,59 

193.889.080,03 186.597.391,27 186.271 .308,37 180.214.592.45 184.460.042,82 188.067.056,37 

199.378.927,&4 194.607.999,80 194.953.408,75 190.691.530,54 196.440.177;90 198,775.365,60 

355.385'.172.7I 350.007.687,50 • 347.541.683,43 341.443.210,61 351.491.055.69 357.769.3'is.o8 

253.753.728,5S 2S0.133,611,10 246.69iJ80,87 242.484.318.40 246.8S2.283.16 251.290.9~2.43 

12.376.606,35 12.688.336,86 l l.9S7.273,93 12.455.586,82 12,053,304.66 .- 12.344.448,06 

.17.622.443,14 l7.6S1.320.20 15.279.686,08 19.480.138;13 17.506.318.43 i6.927 .859.63 

,. 39.006.481,66 38.444.868, 79 43.489.888,41 69.520.527,J0 63.531.019.38 55.866.484.73 

34.819.740,lS 35.367.893;75 35.896.832,56 35.114.291,60 36.143.030.64 37.714.635.23 . 
22.063.632.05 22.303.291,31 22.647.809.39 22.223.146,25 22.848.652,92 24.117.871.81 

22.396.117,16 22.938.132,00 22.372.341.42 22.210.052,02 22.488.438.16 22.770.768.70 

18.728,857,62 16.417.896,68 18.378.263,71 18.104.427:19 18.472.931,60 18,823.330.46 

36.679.718.47 35.640.967,04 35.586.839,05 34.971.786,56. 35.651.779,15 36.283.378.70 

• ,5.283.568,41 1- 5.106.096,77 5J)98.347,23 5.010.226,63 5.107,645.30 5.198.126.97 - ----
2.979.84-4.134,84 2.922.24~.784.79 2,910,958.218,41 2.89J.IS6.66J,7S 2.939.308.IS().36 2.976. 715'.870,72 

.· 

., 

. 
Agos10/Z0JS Setembro/1015 Outubro/2015 No~sembrono1s Dezcmbrol2015 Tot.111015 

1.423.029.337.41 1.562.096.472.71 1.475.278.041,19 1,418.418.704,99 ! .SOS.OS 1.955.95 18.982.058.263,29 

99.312.699,32 110.041.323,27 l02.9Ú.7l6,61 99.203.320,84 !07.359.603.17 1.329.238.478,S6 

!2Ô.579.Si6,50 l3it680.242.~5 125.160,249.69 120.055.038,66 . 125.669.841.20 1.623.865.669,21 

17J.341.612,87 193.913.488,27 l 79.631.609,84 172.125.628,10 180.405.910.46 2.332.287,860,33 

186.518,804,83 204.643.885,79 193.903.575,39 l89.211.os1,82 200.515.725.04 2.483,711.707,88 

334.869.835.01 368.111.074.15 347.121.5%.63 330.379.586.35 360.311.950.03 4.441.879.508,44 

236,223.522.43 258.191.825,88 243.374.576.60 "'235.5S0.304.89 249.253.134,83 3.1_42.053,203.~2 

12:096.032.61 12.785.671,13 12.095.444.95 12.170.235,53 12.181.794,19 156.193.630,65 

16.007.685,04 18.450.492.55 15.653.426.30 15.515.840.31 19.097.422..98 · .219.413.795,27 

52.97t978,67 58.350.8.22,47 55.014.694.81 S5.S41.5SS.66 55.237.564.24 628.275.705;21 

35.870.762,80 40.999.695.30 37.047.705.69 • 35.734.607,38 38.150.013,74 · 459.891.530,42 

22.634.160.08 25.886. 746.31 23.350.396.76 22.512.367.56 24.009,970,91 291.891.656,90 

21.936.119,95 ~J.494.676.33 23.668.256.23 22.659.533.51 25.082,901, 16 291.634.074.12 

17.516.208,13 19.406.434,59 18.l49.5'i'3.65 . 17.494.083.27 18.935.022,78 234.428.140,66 

34.'121.501.84 37.300.579.24 35.119.138.73 33.952.467.40 35.780.894,07 453.530.449.20 

4.888.414.02 5.343.856.23 -S.031.335.94 4.864.197.06 5.126.142.,27 64.974.973,71 

2,791.91 S,SSI.SI J.073.697,277,37 2.892.SI 2.339,01 2. 785. 754.529,33 l.962.169.847,02 37.IJ~.328.647,37 
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REPASSE DA ARRECADAÇÃO DAS OUTRAS ENTIDADÉS E FUNDOS (TERCEIROS) 

~ consonância com o An.127, § 1•, I , s da Ll;_i 13.080, de 02 de Janeiro de 2015" 
Em RS (J,00) 

El\"l'IDADE 
Rtpanc Rtp.use Rl!'pa»r Rrpanc Repane Rcp.a»e Rtpuse Repuu Repasse Rtpane Rtpane Rtpa.ne • 

UG/CNPJ J11ntlro/20l6 Fev,~lro/2016 Março/2016 Abril/2016 Maio/2016 Ju11boll0l6 Julho/2016 A11,01to/.20l6 'Selembrol2016 Oulubro/2016 No~·emhro/2016 Deumbrofl016 To1112016 

153173115253 FNDE 2.641.342.63S.56 1.561.552.119,85 1.530.800.282,S9 1 .528.966.345,8S 1.516892712,Jl 1.509.666.579,36 1.508.24).0()7.85 1.507.691.739,35 1.532.494.538,97 1.508.696.076,50 1.513.447.3)5,28 1.546.232. 107, 14 )9.406.025.480,61 
373001 / 37201 INCRA 184.369.799,24 108.896.715.68 108.377.346.26 109.831.194,44 108.268.396,97 !07.413.775,79 107.299.541,87 107.173.149,18 , 109.284.186.63 107.424.269.73 108.428.690.41 110,405.057.57 1.377.172.123.77 
33.564.543/0001-90 SENA! 206.590.219.19 126.387.105.40 122.383.201.09 119.621.419,66 119.127.791.18 117.979.521.27 117.872.161.41 120.585.9i5.42 119.636.150.56 117.700.983,95 115.509.709.97 116.685.278.71 1.520.079.457,81 

' 
33.641.358/00Ul-52 SESI 295.942.048.42 181.272.664, 16 175.527.863,94 172.076.300,39 170.318.208.79 169.891.463.43 170.194.629.30 170.353.965,91 171.178.904,45 ]67.921.657.98 164.748.586,90 166.083.645.42 2.175.509.939.09 
33.469.1,72/0001-68 SENAC 341.443.629.46 • 204.004.840.59 202.830.493.S 1 203.696.264.36 201.282.016.58 201.597.395.SI 201.560.598.50 201.108.905.82 203.456.829,16 200.823318,45 204.228.711.17 205.439.362,37_ 2.571.472.567.48 
33.469.164/0001-I I SESC 616.112.071,67 368.394.356,22 364.750.091,28 366.728.298.88 362.275.318,06 364.622.705.55 364.791.516,06 364.193.405.87 370.276.641.20 362.100.502,20 368.469.675,12 370.261.203,02 4.642.975.785.13 
00.330.845/0001-45 SEBRAE1 427.854.974,99 256.686.002.76 , 250.966.990.17 247.671.942.99 246.943.493.57 246.925.569,62 246.071.874.S0 245.9i6.784.23 249.J 18.519.40 245.199.472.00 246.228.293,78 247.453.900.38 3.157:037.818,39 
85ioo1100001 DPC 19.619.303,51 13.112.651.02 12.413.228,67 12.767.809,38 12.409.045,60 12.191.203.29 12.461.579.33 11.942.655.44 12.385.762,95 11.980.557.78 12.927.843,70 11.659.881.60 155.871.522.27 
122002/00001 ANAC 29J67.428.3I 21.368.229.65 18.258.659,76 17.381.575,57 19.313.676.70 17.529.922.49 17.073.330,50 17.078.559.98 17.953.196,00 17.670.035,55 18.599.839,24 18.790.088.75 230.784.542.50 
37.138.245/0001-90 SENAR 49.508.666,79 47 .883. 789,75 47.620.862,90 63.908.354.82 79.546.180:54 73.787.196.20' 70.333.932,44 68.972.851,50 62.038.442,92 62.350.157,42 60.921.074,82 57.157.292,73 744.228.802,83 
73.471.989/0001-95 SEST 57.950.675,28 35.750.274,23 34.955.730,74 36.483.309.29 36.145.028.52 37.319.302,20 36.758.380,71 37.749.731.37 39.205.389,45 38.498.979,64 38.350.275.73 38.242.492,20 467.409.569,36 
73.471.963/0001-47 SE.°'AT 37.579.076,11 22.783.313.83 ' 22:512.395.46 23.138.348,65 22.936.647,03 23.522.934.95 23.511.518.72 23.863.95-4.31 24.699.513.71 24.257.440.18 24.704.920.05 24.056.098,74 297 .586.161,74 
03.067.543/0001-86 SESCOOP 43.435.416.00 24.725.690.26 24.991.431,91 ·25.517.130,30 24.740.0f8,0I ,.. 24.686.810.21 24.125.101.31 25.354.097,19 25.300.939.56 25.172.111.81 25.281.759,75 26.006.277.30 319.338.783.61 
420013100001 SDR - 32,532.047.S0 19.?05.062,35 19.115.040,57 19.349.348,09 19.095.257 .35 18.941.515.03 18.923.751.78 18.900.864,49 19.274.012.13 18.942.561,97 19.122.502,49 19.478.4.S0,93 242.880.414,68 
05.507.500,0001-38 APEX-BK ' 61.982.179.24 37.086.041,18 .36.272.504,18 • 35.970.069.72 35.892.378,51 35.886.008,09 35.764.919,66 35.741.610.33 36.207.965.38 35.633.854,47 . 35.888.715,42 36.076.902,27 458.40).208,45 

07.200.966/0001-I I ABDI 8.879.875,65 5.313.124,61 5.196.571.19 5.157.778.66 5.145.673.42 5.145.220,89 5.127.220.34 5.123.894.38 5.190.837.40 5.108.221.09 5.859.461.11 5.890.173.61 . 67.138.052,35 
TOTAL . S.054.91Õ.046,92 J.OJ4.4ll.981,54 1,977.172.694,ll 2.988.265.491,05 l.980~31.845,14 l.967.109.123,88 1.960.113.064,28 2,961.772.0U,77 l.997.701.829,87 l.949.480.400,72 l.962. 717.454,94 1,999.9U.lU,74 37.8J3.9U.130,07 
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&.1.JUA>J. 

OC/CNPJ ell,TIDADE K,p,uwJ...,.1""11117 lttpa>,. •. .,.~ttlnl'lfl7 ~ ....... M••~•:m7 

15llllfll!$l H.-Oti l.719~.018.73 l.5td.7~l9JO 1-'"'i-24'.]1~ 

]7JOOJ f 37201 >'""' 19?.614JOO.t,,I 111.163.1()).02 IQ9,Xl\l,lll(,,ll 

13.56.U~lKú.ll-90 Sl:NAI ' 19$.SJ0.$7],4' Ili!..!)(,,~ 112.14).703.16 

l).t.ll.3Si00:ll-Jl Sl!.SI 178.WJ.Q(,3.0Q 167.\lli..7611.&l 160.~.109.10 

".469.~7".JlOOJ-õS SI-. .. AC L 36l.400.16'i.51 21J.IU~ 3.J)9.06\l,92 

JJ.469.16-lroll, \ I ""' 659.513.IUAI lS6.7'.,U61.0J 379.1 IJ.965,•S 

00.J)0.&4MWl"'S Si!BRAf! ' 4),6906.00:US ll5.J05.~l ~9.J9.1.&99,9l 

8"2001100001 ""' :?O.:?.Bl.!IJ..1.26 l2.!lj(l.42Ci ll.M.Wl.29 

l~/IIJl)L ANAC 32.072.735..21 17,.!l2li.l6.5.42 ltJQS.694,91 

Jl.llS.24So0»l•IIO St;."AR S.J.!ll• .71,6,.19 4994j.186.Q6 •li.J.23.M.19 

73.A'1.9ti~.(OJI ·115 •= ,. 
_61.2il.907.49 ' 37.692.320.43 3"9l!4.705.6I 

lH71.963.9Xll-47 S~~._AT :W.523.947.20 2:u,,1.1,c,.49 :?:!.!ln~14.0l 

Ol.087 '"4J.-OO:U ~ St'.SCOOP 4U4).l~.14 27.300.lN.l.99 :U..!126.ms.14 

420013/00JOI ""' 3.l.91U,17.t,7 19.tiOJ.13&.41 l9.238.5ól.n 

00.!IOl..!IOO-'COOl,J.& Al'l!)(.IIM 6J,69l.769,7S ló.988.18·1.C& :!6-"9&.&91.31 

07.20Q.%MOJl,II AIIOI 10.398..89!.41 60JU74,ll 3.1126.• ll.9~ 

TOTAL s.m.UU,u, u-1,,.u.11.u1 1.,.,I..S,7..559.-4' 

RJ.:PASS•: DA ARR~:CAOAÇ,\O DAS OlíTRAS t:1'TIDADES ~: FUNDOS (fERCJ'.IROS) 
Em<ac>mmlo<11 Q.GIOAn 1!7. 1 \' .1.• do Lo, 11 OMl.do 0~ do ,-.,do lOU. 

Repa. .. ,Oriln817 51.ep....-MaW:Ztl7 8!,-... J.....ne11 Rq,u,.,J.h/2117 li,pau,.O.S-l.tlll7 Rq,a,wS.-1<mi,..nfl7 

L.l60.7Ll.9H,40 l..»3!n9A9&JO l.36&.&81.9&5.Sl t.54,.!170.49!.67 l-"11.7::6.519,GJ 1.sil.716~.57 

lJ0,767~ LW~IJ6Cli 117.0lS.!1!$.ll LJO,lll.?Jl~ lll.266.ZIUl lll.Qti.lüU7 

LlJ.4!$.!ji,.,40 Ll?.74i.JU,l4 IIU~.&ll.li lll.Gil.lOJ.84 lll.9JL.z:?!.O& I IS.75UJ4,ll 

161.9S2.J.U.l6 ll,O.t!M.9ll!.l4 163.2..'9.044.60 161.742.!IW..:!O 162.S90.307~ 169.6&0.'M.06 

. 210.J5j.Jj(l.D7 ::fl6.5!6..7%,7i 214.256.13-1.M 2l0.ll7.94-4.59 2ll.92li.!161Al 214.106.173.46 

]79.~.94-4.60 172.910..276,it, lllíl.l• I.L<rl.97 381.1>12.W-l,IJ J5.l.2Jíi.961UO J9l,Jt,8.90&.!l1 

lj(),71•.W.l.7• 2•!.93$,171.28 llJ.JfC.t;llí.l.l>l 2$0..29-1.0..'9.IJ lll.9-11.&01.YI 1$7.26).962..95 

l!.'J{JY.294,9-1 12..216.i..."7,16 12.2&&.117.43 1!.llJ.l)O.il l!.IC?Jjj).63 12.51).11).!li 

11i.a, ll(,.l,9ll n.2n.l>OU6 11.74-lbll.6-I ll.l95.4ü.111 16.M5.Jl7,IU 1,.41.770.4) 

1>-1.5.ü019,lll lil.9".0lJ.TI! 69-'6?.42li.!12 l9J76.Jll.60 7}.&1>2.839.14 ltu117-51.ll.OS , 

ll.!124.795.CC Jlt.?9!.llS,67 Jll.JM..143.t» J9.03l.J\IJ.Jll 39.710.190.99 -itl.9'9.•Jl.74 

21.1>68.on.M M.lll.5Cil;.Jl lUOI.JW.TI M.552.601,65 ll.06J.!IJ.l.5l ll.J~,l& 

:26.601.6!13,72 :26.7)0.533,90 27.Jll.Jll.98 27.17J,7'6.24 27.7'7.:m.YI 27.1$6.944,)9 

111.534,962..28 19.268..'103_.06 19.757.911<,,j(J 19.424.•?9,9<, 19.~.C.14.51 19.94-1,890,7' 

J,6.5.12.jJ0.48 l6.W.!IO!.t,9 Jc,.9JU09.94 J,6,4ll.\114.87 l6.7ll4f>S.72 J7.49U7"-9Ct 

3.966.ll!.14 3.92).lJJ.40 6.~~.u 5.9'6.•99.0ii 5.9\IS.!196.6-1 6.J~.•10.90 

.J.OJU!il.SIU,.l5 Ult.5l7.ffl,70 ~UJl.!l-11.19 • .J.IJUn.nl,,, MSO..!IJUff,'--1 .J.llJ.2".tü,17 

Ref,uocOllliolotw.!117 ae,.-~~-""1117 lt,puw o.,;...1,..nt17 T.ull011 

l.S)-1.120.J).I.OC, 1..US.Slll.W.77 1.s61.171.549.l7 19.&54.6."7.00.!17 

IIIIJ'l'!I.J7".'11 110.982.972.74 111.S)?.lll,47 J.4lJ.245AOl,<49 

114.Ul.!ll!J;L _,.. l 16.lll!.Ol7.71 l!U7'!1,71?.J6. 1."64.,l4i.Oi0,19 

163~7.Dl.Dti ll,600\IJ00.4(, 171.Y\ll.WJ,14 2.017.l1J.!llU-I 

212.741.789..21 21l..lli.03:?.!IJI :U.1.103.471,j-l 2.738.697.478.00 

lll4.&70.<IO!l.9S """'-"'-"' J96.213.121JJI 4.1190.llW.:?01.00 

~.M.191.JJ lll.lCl'.76!.!ll JJO.J7S.ti0).99 1.2?'>.m:m.u 

12.120.1?7,6.5 ll..216.I.I06.Si 11.1129.161.31 lS4..st,7.~94 

11.167.•bl.72 \7.S91.b6i,12 , 17.3,12.&R&.a, ?:?.B.?5UJ2.75 

73.113..lól.i<l U.260.366.40 70.0:13.413.U •a..'9.10\Ullll.ll 

40.~ • .QS6.74 4l.l9S.Ol4.!l0 •7.'K,OIIOt,.57 491,659..llj,IB 

23311-1.l'Y\IAl 2$.890.llll.37 :?.B.IIOO.J!6.CI\I 312.992.1(9.&,1 

N.l•7.Til.4l 2ll.l97.o7UO ~.216.590.47 _ )5!.966.1162.U 

l~.!1'8.IC.7,49 19.!17•.JOl.lil 19.C.79.717,43 l411,ISU95.6-l 

31.l\l.6t4.18 J7.47Ml4,3.l 4i.!l6.•S.U6 400.166.?0J.66 

6.0S\1,191.15 6.118.ffl.ll 7.&)11.Óa.91 7i.395.721.<J.I 

U57.055.577,77 un."1,m,51 J..U-Ul7.ll!,tl ll.'1}9.,tUtl;lt 



~Receita Federal 

Em RS ( 1,00). 

UG /CNPJ [~TIDADE 

153173/15253 FNDE 

373001 / 37201 INCRA -
33.564.543/0:00 J-90 SENAI 

33.641.358/0001-52 SESJ 

33.469.172/0001-68 SENAC 
, 

33.469.164/0001.J I SESC 

00.330.845/0091-45 SEBRAE,. 

852001 /00001 DPC 

122002 /00001 ANAC 

37.138.245/000J.90 SENAR 

73.471.989/000 i'-95 SEST 

73.471.963/0001-47 SENAT 

03.087.543/0001-86 SESCOOP 

420013/00001 SDR 

05.507.50010001:38 APE)Ç-BR 

07.200.966/0001-11 ABDI'° 

TOTAL -

REPASSE DA ARRECADAÇÃO DAS OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS (TERCEIROS) 
Em consoruincio com o Art 127, § 1 g • 1 . s da Lei 13.080, de 02 de Janeiro de 2015. 

Repnsse Jnneirono1s Repasse Fnereiro/2018 Repasse J\111.-ço/2018 Repasse Abril/2018 

2.800.035.912.06 1.610.944.378,55 1.594.471.434,61 1.572.660.874,22 

199.&28.235,23 115.044.658,48 114.998.629,54 113.071.450,88 

216.977.540,19 119.4S3.424,13 112.513.852.57 111.255.656,31 

296.152,526,)6 170.322.505,33 161.249.138,37 159.389.391.34 

· 429.595.055,75 222.164.680,00 218.i514.123.37 216.333.416.00 

709.549.806,00 404.395.986,25 394.816.300.64 388.746.629.24 

~39.119.769,56 265.515.837.62 258.138.998,14 252.299.671,81 

21.184.039,87 12.579.069.30 12.364.890,06 12.124.921,47 

32.872.239,82 18.844.656,28 18,618.333,89 18.083.260,27 

97.632.611,01 64.259.876,13 61.865.847,20 88.705,529.09 

73.525.540, 16 42.011. 196,13 38.083.518.68 38.260.990, l 3 

45.908.464,44 26.280.416,73 24.001.336.41 24. 135.166.42 

53.955.734,72 ' 29,994.815,62 29.230.081.42 29.009,799,22 

35.252,. 199,20 20.290.775,20 20.280,540,80 19.976.894,71 

78.598.036,89 38.704.301,90 37,623.756.06 36.820 058.29 

12.831.514,86 6.319.227,73 6.142.801.56 6.011.586,82 

5.643.020.225,92 3.167.1~5.805J8 3.103.013.583,32 3.086.885.296,22 

' O repasse do"ínês de maio/2018 cunsidera o valor do acordo decorrente do Termo de Conciliação Nº 002/2018/CCAF/CGU/AGU·PBB. 

., 

Repasse Maio/2018 Total 2018 

1.588.651269.65 9.166.763.869.09 

114,555.378,56 657.498.352.69 

113.390.498,95 673.590.972.15 

162,016,553.01 949.130.114.21 

217.807.585.43 1.304.514.860.55 

395.044.468,92 2.292.553.191.05 

192.086,605,89 Ú07.160.883.02 

- 12.068.490,36 70.321.411,06 

17.670.872,46 106.089.362,72 

112.027.734)7 424.491.598,00 

41.378.o35,96 233.259.281,06 

25.856.252,26 . 146.181.636.26 

29.460.051,54 171.650.482,52 

20.202.072,15 116 002.482,06 

37.556.391,98 229.302.545,12 

71.724.479,02 103.030.609,99 

3.151.496.740,71 18.151.541.651,55 



..d'/ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

;;PRIMEIRA-SECRETARIA 

Exmo. Senhor Deputado 

PATRUS ANANIAS 
Gabinete 720 - Anexo 4 

Brasília, 12 de julho de 2018. 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso nº 117/MF, de 03 

de julho de 2018, do Ministério da Fazenda, em resposta ao Requerimento de 

Informação nº 3544/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

l 111111111111111111111111111111111111 IIIII IIIII IIIII IIIII 111111111111111111 

Documento:7852-10BS: Segue, em anexo, mídia digital não 
copiada/não arquivada por esta Secretaria.1cco 
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